
Orgam dos Poderes Municipaes 

±1 flt7M.. 88 Jacarehy, 1 dê Janeiro de 1908 

MIJNLUIPIO DE JACARF.11Y 

Regimento da camara, muni-.  
cipal de Jacareky 

RESOLUÇÃO N. 22 
De 24 de dezembro de 1907 

A camara municipal de Jacarehy, nos termos do, 
artigo 2! da lei n. 1103 de 26 de novembro ultimo e do 
artigo 19 do respectivo regulamento, expedido pelo de-
creto n. 1133 de 28 do mesmo mez para o regular 
exercido das suas attribuiçôs, decreta o seguinte 

Regimento 

hu3 Øo?- 

CAPITULO 1 

Da administração municipal 
Art i.—O Municipio deJacarehy, nos termos da 

legislação em vigor, gosando de plena autonomia em 
tudo quanto respeita ao seu peculiar interesse, é ad-
ministrado por uma camara municipal, composta de oito 
vereadores eleitos triennalntente e por um prefeito muiti-
cipal eleito annualmente pela camara. - 

Ah. 2.—Emquantb a Camara não deliberar o con-
trario, nos limites da sua competencia legal, os serviços 
da administração municipal serão feitos respectivamente 
nas trez repartiçõesseguintes:  

A) Secretaria da Cama'a ; 
13) Secretaria geral da prefeitura 
c) Thesouraria municipal. 

S i.—A' secretaria da camara pertencem todos os 
serviços de natureza legislativa da competencia da camara, 
bem como os serviços federaes ou estadoaes a elia espe- 
cialmente commettidos. - 

§ 2.-A' secretaria geral da prefeitura competem 
todos os serviços de natureza executiva emanado da ca-
mara, os que são expressamente commettidos á prefeitura 
municipal e os de natureza estadoal ou federal, que fo-
rem especialmente cinsignados ao orgam executivo da 
municipalidade. 

§ 3.—A' thesouraria municipal, exclusiva e immedia-
tamente subõrdinada á prefeitura municipal, tcdos os 
serviços relativos á contabilidade, arrecadação, guarda e 
applicação das rendas do municipio. 

CAPITULO II - 

Da werfflçação de poderes e posse 
dos vereadores eleitos 

Art. 3.—Cinco dias antes do marcado na lei para 
a posse da nova camara, presentes, pelo menos, a me-
tade e mais um dos vereadores diplomados, ás onze ho-
ras da manhã, na sala das sessões da camara, sob a pre-. 
sidencia do mais velho daquelies, organizar-se-á, por elei-
ção, uma mesa provisoria para a verificação de poderes - 

dos vereadores eleitos. Essa mesa compor-se-á de presi-
dente, vice-presidente e secretario. 

S unico—Faltando ou não comparecendo vereado-
res em numero sufficiente, serão convocados, afim de 
preenche-e-ri os logares que faltarem, os vereadores, ujo 
mandato haja expirado e, em sua falta, os supplentes, 
uns e outros, segundo a ordem da votação. 

Art. 4.—InstaIlada -a mesa provisoria, serão eleitas 
duas comniissôes de dous membros cada uma, composta 
de cidadãos, cujas eleições sejam liquidas ou, pelo me-
nos, não tenham soffrido contestação rasoavel e funda-
mentada em lei ou cujos direitos não provenham de du- 
plicata eleitoral. - - 

Art. 5.—Na eleição da mesa provisoria e das commis-
sões verificadoras não poderão votar os vereadores, cujos 
diplomas, tenham sido contestados com fundamento legal. 
Os niesmos só poderão discutir sua eleição, oralmente 
ou por escripto, perante as com missões ou perante a 
camara, no caso de preenchimento de vaga. 

Art. 6.—A primeira das commissões nomeadas proce-
derá publicamente á verificação dos poderes dos cida-
dãos diplomados, examinando todas as actas, ouvindo os 
interessados, requesitando de quem de direito as infor-
mações que entender necessarias, estudando os casos de 
incompatibilidade e inelegibilidade e dará, no praso de 
vinte e quatro horas, o seu parecer, devidamente funda-
mentado, sobre a validade da eleição de cada um dcs 
diplomados, bem como a respectiva ordem de collocação, 
conforme o numero de votos, tanto em relação aos ve-
readores como aos supplentes.  

- Art. 7.—A segunda commissão, obedecendo ás mes-
mas regras do artigo antecedente, procederá á verifica-
ção dos poderes dos membros da primeira commissão. 

Art. 8.- Apresentados os pareceres de ambas as 
£dnimissões, serão lidos em sessão, convidaiido o presi-
dente aos membros reconhecidos eleitos a discutil-ós e a 
votal-os, sendo nessa occasiáo, mediante votação, -elimi-
nados os nomes dos cidadãos inelegiveis OU incompati-
veia, conforme a lei. 

Art. 9.—Terminado o processo de verificação de 
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poderes dos vereadores, será lavrada uma acta circum-
stanciada de todo o occorrido, a qual, dentro de quaren-
ta e oito horas, será transcripta no livro de notas de um dos 
tabelliães da comarca. 

Art. Ia—Reconhecidos os poderes dos vereadores 
eleitos, rio dia quinze de janeiro á hora previamente de-
signada, tomará posse a nova camara perante a camara 
do tfiennio anterior. Si esta não se reunir, á hora mar-

-cada, a posse- -se effectuará perante o juiz de direitd da 
comarca ou seu substituto legal. - 

Da mesma forma se procederá, si se der o caso de 
• reeleição da maioria ou da totalidade dos membros da 

camara anterior. 
Art. Ii. Ao ser empossada a nova camara, o mais 

votado dos vereadores presentes prestará nas mãos do 
presidente da camara anterior ou do juiz de direito o 
seguinte compromisso : - 

«Comprometto-me a desempenhar com prestimo e 
lealdade as funcções de vereador, respeitando a Consti-
tuição federal e a deste Estado, observando e fazendo 
observar as outras leis da União e do Estado, as leis, 
resoluções e provimentos municipaes e promover a pros-
peridade do municipio. 

Proferidas estas palavras, os demais vereadores, cada 
um por sua vez, dirá: «Assim me comprometto»: 

Art. 12.-0 vereador que por motivo de força maior 
não puder comparecerá sessão de posse, no dia quinze 
de janeiro, empossar-se-á em qualquer outro dia perante 
a camara reunida. 

§ unico—Os supplentes prestarão compromisso pe-
rante a camara, quando convocados. 

Art. 13—Em seguida á posse da nova camara, o 
presidente da camara anterior dará conta de todo o tra-
balho legislativo realizado durante o triennio findo. 

Art. 14.—Terminada a cerimonia da posse, ao re-
tirar-se do recinto a camara ou o juiz de direito a nova 
camara acompanhal-o-á até a porta do edificio. 

Art. i. O reconhecimento de poderes com relação 
aos vereadores eleitos para preenchimento de vagas re-
sultantes de nullidades, perda de legar, renuncia, faileci.-
mento, incompatibilidade • ou mudança de vereadores será 
feito pela camara, mediante parecer de uma cpmmissão 
especial por ella eleita, logo depois de feita a apuração 
da respectiva eleição e expedido o competente diploma. 

S unico—Reconhecidos os poderes, na primeira ses-
são ordinaria ou extraordinaria que se effectuar, dar-se-á 
a posse pela forma estabelecida no artigo ii. 

CAPITULO -III 

Constitiaição da mesa definitiva e 
attribuiç&es dos seus membros 

Art. 16.—A mesa definitiva da camara compor-se-á 
de um presidente eleito annualmente pela mesma e de 
um secretario, empregado de nomeação. 

§ unico - Haverá tambem uru vice-presidente, eleito 
annualmente, que substituirá p presidente em todas as 
suas attribuições. 

- Art. 17.—A eleição e a posse do presidente e dc, 
vice-presidente da- camara dar-se-ão no mesmo dia da 
posse desta. - - 

A eleiçío será feita por escrutinio secreto por maior 
de votos presentes. Em caso de empate, considerar-se-á 
eleito o mais velho dos votados. O presidente e o vice-
presidente servirão por um armo, a contar de quinze 
de janeiro, podendo ser reeleitos. 

Art. 18—Uma vez eleitos são obrigads 
- 
a servir 

durante o armo, salvo caso de força maior apresentado á 
camara e attendido por ella, -mediante votação. 

Art. 19—São attribuições do presidente da camara 
Abrir e levantar as sessões, dirigir os trabalhos e manter 
a ordem nas discussõés-; observar e fazer observar as 
leis federaes e do Estado, as leis e resoluções munici-
paes e o presente regimento, nos limites da sua conipe-
tencia legal; coúceder a palavra aos vereadores que s a 
pedirem, não consentindo divagações ou incidentes ek-
tranhos aó assumpto das discussões ; estabelecer o ponto 
sobre que deve recair a votação, dividir as questões, que fo-
sem camplexas e annuneiar o 

- 
resultado das votações 

adyertir o vereador que commetter excessos, suspehder 
ou levantar a' sessão,- quando não puder manter a ordem 
e as- c'ircumstancias o exigiirem; designar a ordem do dia 
da sessão seguinte; assignar com.o secretario a acta das 
sessões, os editaes e expedientes do serviço a seu cargo; 
.nomear as commissões sobre que a àamara houver re-
solvido ; acceitar compromissso - dos vereadores eleitos, 
das auctoridades ou empregados, que os devam prestar 
perante a camara, assigpanjo com os mesmos os respe-
ctivos termos : abrir, numerar, rubricar e encerrar os livros 
de escripturação do ramo legislativo da iiiunicipalidade ; - 

preencher por nomeação, submettendo a approvação da 
camara, os empregos creados por ella para - os serviços 
desse ramo, assim como suspender, demittir e promover, 
com approvação da mesma,- a responsabilidade - civil ou 
criminal dos empregados do ramo legislativo ; manter a 
corresponde ncia official sobre os negocios que lhe' estão 
affetos e convocar a camara quando negocios urgentes o 
exigirem ou quando fôr reclamado por cinco ou n2.-ais 
vereadores, dando estes o motivo porque reclamam a 
convocação; convocar os supplentes, quando, em conse-
quencia de vagas ou faltas, houver menos de cinco ve-
veadores para as sessões; solicitar, por escripto, do pre-
feito o pagamento de despezas realizadas com o expe-
diente da camara ou da -respectiva secretaria e as pro-
videncias que forem necessarias para a execução de ser-
viços commettiqos á camara -pelos 

- poderes federaes e 
estadoaes; nomear substitutos para as vagas ou impedi-
mentos, que se derem nas commissões; distribuir por 
estas os projectos de leisresi5luç&s, indicações ou - re-
querimehtos para que-  êinittam seus pareceres ; encami-
nhar ao pre-feir6 os pedidos de informações dos vereado-
res sobre negociás da administracção municipal; dar an-
damento aos recursos lega es, interpostos dos seus actos, 
do prefeito ou da camara de modo a garantir o direito 
das partes; representar a camara por si ou por procura-
dor nos negocios inherentes ao orgain legislativo da mu-
nicipalidade; apresentar á camara annualmente uma 5)'-
nopsç dos trabalhos legislativos do armo e no fim do 
triennio á nova camara minucioso relatorio sobre os mes-
mos trabalhos; representar a camara nos actos em que 
ella tiver de se enunciar collectivamente. - - 

Art. 20—O presidente da camara poderá apresen-
tar projectos, indicações, requerimentos etc, mas não 
poderá discuti]-os da sua cadeira. Quando tiver de fazei-o 
passará a cadeira ao seu substituto legal. - 

Art. 21.—Ad vice-presidente compete: Substituir o 
presidente em todos os actos ou funcções deste, quer 
em sessão, quer não, nos casos de auseneia ou impedi- , 

mente por qualquer causa. - -- 

§ unico—A' hora marcada para as sessões otdinarias 
ou extrãordinarias, não estando - presente o presidente, o 
vice-presidente occupar4 o seu legar, dando começo aos 



trabalhos e cederá a cadeira logo que aqueile se apre-
sente. 

Art. 22.-0 vice-presidente é substituido pelos, de-
mais vrread6rS, conforme a ordem de coilocação na lis-
ta de votações. 

Art. 23.—São attribuições do secretario na mesa da 
camara: Tomar notas dos- vereadnres que comparecerem 
ou que faltarem com causa participada ou não; ler a acta 
das sessões e todos os papeis sujeitos ao conhecimeito 
e deliberação da camara; fazer o transumpto de tudo o 
que occorrer na sesssão, tomando os ncessarios aponta-
mentos e lançando os despachos das deliberações da ca-
ruara para terem o destino convenientç; lavrar e assignar 
com o presidente no livro proprio a a4a das sessões e 
fazer das mesmas, em livro especial, uma ligeira synopse 
para facilitar o conhecimento das deliberações da cama- 
ra. - 

CAPITULO IV 
nos vereadoreM em geral 

Art. 24.—Os vereadores são obrigados a compare-
cer para as sessões pelo menos quinze minutos antes da 
hora marcada para abertura das mesmas. 

5 unico—Quando por motivo de força maior não 
puderem comparecer officiarão ao presidente, expondo-o 
para conhecimento da camara. Os que não o fizerem em 
duas sessões consecutivas, da terceira falta em diante, 
serão multados em dez mil réis em cada falta, multa esta 
que será arrecadada amigavelmente dentro de trinta dias 
contados da imposição pelo presidente e executivamente, 
findo esse praso. 

Os supplenteé convocados para preencherem faltas 
ou vagas incidem na mesma pena, 

Art. 25—Os vereadores que necessitarem ausentai-
se do muiiicipio por mais de trinta dias communicarão 
á camaia em sessão ou ao presidente, -afim de se.em 
convocados os supplentes, no caso de ser preciso haver 
sessão e não haver numero legal de vereadores. 

Art. 26.—Os supplentes s6 serão convocados quando, 
em consequeiicia de vagas ou faltas, não houver, pelo 
menos, cinco vereadores para as sessões. 

Art. 27.—Os vereadotes são inviolaveis pelas opi 
niões que emittirern no exercicio de suas funcções, assim 
corno são responsaveis civil e criminalmente pelas perdas 
e damnos, que causarem á municipalidade ou a particu-
lares por dólo, culpa, negligencia ou omissão. 

Continuua. 

Mil D'TICIPIO DP J1AC aLrtflrr 3. Pag. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Sessão ordinaria em 

15 de outubro 
fl5IP[HCIR P0 SN. TL-NË-N-

Te-c0R0NL LUIZ LIMA- 

Aos quinze dias do 
niez de outubro do an-
no de mil novecentos e 
sete, no paço municipal, 
presentes, á hora regi-
mental, os senhores ve-
readores tenente-coronel 
Luiz Alves Vieira Lima. 
Francisco Antunes da  

Costa, João Abilio da 
Costa, e capitães João 
José de Macedo e José 
Antonio Baptista, haven-
do numero legal, o se-
nhor vice-presidente abriu 
a sessão. 

A acta da sessão an-
teriot, depois de submet-
tida á consideração da 
Camara, foi approvada. 

O expediente constou 
de urna circular da dire-
ctoria de Estatistica e do  

Arcljvo do Estado, que 
pede os dados referen-
tes ás estatisticas do jor-
nalismo e industrial des2 
te rnunicipio—Ao sr. In-
tendente para pfoviden-
ciar.  

O sr. Intendente apre-
sentou o balancete da 
receita e despesa da Ca 
ma.ra, durante 0 rnezes 
de julho, agosto e setem-
bro do corrente exerci-

'do e as contas ccrren-
tes annexas ao mesmo, 
ccusando urna receita 

de 18:763$504e Um  sal-
PO de 3:I99636, que 
fpassa para o mez de ou-
jtubro.-A' commissão de 
finanças. 

O senhor vice-presi 
dente communicou á Ca-
mara que na proxima 
sessão serão apresenta-
tios os pareceres das com-

issões de finanças e de 
ustiça ao projecto de or-

.aniento municipal para 
• armo financeiro de 
1908. 

Nada mais tendo-se a 
- ratar, o senhor vice-pre-
idente encerrou a sés-

vão, depois de convidar 
•s senhores vereadores 
'ara urna sessão extraor-
'maria, quinta feira, 17 
'o corrente, ás 7  horas 
'a tarde. 

E, para constar, eu, 
• rancisco de Assis Vel-
oso, secretario da Ca--

1mara, lavrei a presente 
acta. 

Onofre Rgrnos. 
Francisco de .Assis Vel 

•050. 

EXIMES ECÜLÃBC 
Resultado dos exames 

da. escola do sexo mas- 
ulino do bairro do Jar- 
im, regida pelo profes-

sor cidadão Benedicto  

Jorgeto Ramalho, reali-
sados no dia 21 de de-
zembro de 1907. 

Commiss&o examinadora 
Professor Francisco de 
Assis Velioso, ihspector 
municipal, Francisco Fe 
liciano Ferreira da Silva & 
Gustavo Adlpho Boni-
lha, examinadores 

1. ANNO 2. SERIE 
Approvados simples-' 

njen'te, gráu 3. 
Gustavo 'T'urnoys, 

,Ramonn Garcia, 
tjoão Lyrola,. 

antiago Martins. 
I. ANNO I. SERIE 
pprovados simples-

m( te, gráu 3. 
ifredo Turnoys, 

oãb Martins, 
enedicto Ferreira, 

44igue1 Fuyales, 
EenediLto de Faria, 
*icardo Badô, 
$axirniano Pires. 
Manuel Oceis, 
José Oceis, 

rudencio Ferreira, 
IL)eixaram de compa-

recr II - 

O Dr. juiz de direito 
da comarca julgou pr 
sentença, para produzir 
o effeitos legaes, o ac-
cqrdo realizado entre 
Jd,aquimtCelestino  Soa.-
r($ e Luiz Sirnon, com 
relação ao pleito que am-
bos mantinham. 

- Passou-se mandado pa-
ra o levantamento do 
deposito em fovor de 
Luiz Simon. 

** 

De accordo com o 
art. 48 § .3'  das instruc-
ções, que baixaram com 
o dec. n.-1537, de 5 de 
dezembro do corrente 
anno, sob a presidencia 
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do dr. juiz de direito 
da comarca e servindo 
de vogaes o dr. promo-
tor publico e Sr. tenen-
coronel presidente da Ca-
mara Municipal, reuniu-
se, a r& do corrente, a 
junta apuradora das elei-
ções para vereadores, ul-
timamente realizadas. 

O resultado dos tra-
balhos da jufita foi pu-
blicado em edital affix 
do á porta do edifici 
da Camara, onde fun 
cionou a junta. 

O capitão José Ant 
nio Baptista, por seu 
cal professor Sebasti 
de Faria, contestou 
eleição do -cidadão Jo 
Ferraz. 

Este foi represertta 
em todos os trabal 
da apuração, pelo 
fiscal, advogado Bene 
cm Simp.Ii.ciano Perei 
que protestou mostr 
opportunamente, a i 
procedencia dos argume 
tos com' que o capit 
José Antonio Bapti 
impugnou a eleição 
candidato cidadão Jo 
Ferraz. 

Tambem o sr. -Ben 
dicto Manuel Pinto 
beiro apresentou um pr 
testo, que requereu, fo 
se consignado na act 
dos trabalhos, o que 
junta deferiu, e 

A apuração fez se co 
toda a solennidade r 
commendada pela lei 
correu na mais perfeit 
ordem. - 

A acta final, que ser 
virá de diploma aos ele"  
tos, será impressa, com 
faculta a lei. 

A junta apuradora d 
eleições de juizes de p 
deverá instaliar se no di  

3 de janeiro proximo, 
na sala das audiencias 
'do dr. juiz de direito da 
comarca. 

Já foram expedido 
officios convidando o 
presidentes das secçõe 
eleitoraes para compo 
rem aqueila junta. 

ans 
Editalda revisão 

eleitoral. O doutor Al-
varo Augusto de Carvalho 
Aranha, juiz de direito des 
ta Comarta de Jacarehy e 
presidente da junta revizo-
ra eleitoral etc. Faz saber 
a todos que -o presente edi-
tal virem ou delle noticia 
tiverem, que pelo presente 
faz publico as listas dos 
maiores contribuintes do mu-
nicipio, recebida do Thezou-
reiro municipal extrahidas de 
accordo como art. 5 das ins-
trucções de 12 dezembro de 
1904; para o alistamentodos 
eleitorès da Republica como 
sesegue: Imposto predial 
Benedicto Antonio de Souza, 
BenedictoSoares de Siquei-
fa, José Bonifacio de Mattos 
(Major),,  - Miguel Leite do 
Amparo, Nicolau Mercadan-
te, Francisco de Souza Ma-
cedo, Benedicto Rodrigues 
de Campos, José Rodrigues 
Chaves Baptista, João Dias 
de Moraes (Tenente-cõronel), 
Barão de Jacarehy, Francis-
co José Sampaio, Onofré de 
Oliveira Ramos (Tenente-co-
ronel), João Ferraz, Benedi-
cto Manuel Pinto Ribeiro, 
Marcolino José Maria. Iii-
dustria e profissão: F'-an-
cisco Antonio deLima, (Te-
nehte-coron'el), Affonso Be-
rardineili, Francisco José da 
Rocha, Amancio Dias, João 
Baptista junior, Geraldo Car-
bone, Izidorio Rossi, Anto-
nio Ignacio usmão, Nuncio 
Barletta, Vicente Jordão, Sal-
vador Affanato, Rodolpho 
Pinta Teixeira Bastos, Al-
fredo Ribeirc de Mendonça, 
Francisco de Paula Machado, 
e Paulo Navajas. Ao mesmo 
tempo convida aos que destas 
linhas se julgarem individa-
mente excluidos a aprezenta- 

rem suas reclamações dentro 
do praso improrogavel de 
cinco dias contados desta 
data. E para que chegue ao 
conhecimento de todos man-
-dei lavrar o preiente edital 
que será affixado nesta ci-
dade e publicado pela im-
prensa. Dado e passado nes-
ta cidade de Jacarehy, aos 
vinte e seis de dezembro de 
1907. Eu, Joaquirii Manuel 
de Andrade, segundo escri-
vão do Judicial que o escre-
vi. Alvaro Augusø de ('ar-
alho Aranha. - Está confrir-
e. O escrivão, 7oaquim Mii-
uel de Andráde. 

De ordem do cidadão Clau-
dino Antonio da Camara, 
collector estadual, scienti-
fico aos srs. contribuintes, 
do imposto sobre o consu-
mo de aguardente, sobre os 
apitaes realisados das ca-
as de commercio, sobre?o  
apitaes empregados em--em-
estjinos, sobre os capitaes 
as empresas industriaes e 
obre as propriddades ru-
raes, que vae se proceder 
ao lançamento corresponden-
te ao exerticio de .1908.. 

Coilectoria de Jacarehy, 
1 de janeiro de 1908. 

O EscRlv-Âo 
João de - Siqueira Leite. 

João de Assis Siqueira, thesou-
'&iro municipal, na formada lei etc. 

Paço publico, aos que, o presente 
edital virem, ou deite noticia tive-
rem, que as listas dos maiores con-
sibuintes, domiciliados neste mu-
nicipio, brasileiros, sabendo ler e 
escrever, organisadas de accordo e 
para os ffeitos da lei eleitora] de i ç 
Ele novembro de 1904, SO os se-
uintes  

- Imposta ;eLal 
i Benedicto Antonio de 
Souza - 407$520 

2 Benedicto Soares de - 

Siqueira 189$600 

r José Bonifacio de 
Mattos 180e000 

4 Miguel Leite do Am-
paro I26$720 
Nicolau Mercadante 119$520 

- 6 Francisco de Souza 
Macedo 1138280 

7 Benedicto Rodrigues 
de Campos 98$40u 

José Rodrigues Chaves - 

Baptista &6$40o 
9 Tenente-coronel João 

- Dias de Moraes 84s480 
i  Barão deJacarahsr 8o16o 
ti Francisco José de 
• Sampaio

-
76too 

12 Tenente-coronel Ono-'  

fre de Oliveira Ramos 72000 
13 João Ferraz 27 000  
14 Benedicto Manuel Pin- 
to Riketre 6o96o 

15 Marcolino Jos4 Maria 55j68o 

1 Tenente-coronel Francis-
co Antônio deLinja 8000 

2 Aftonso Berardinelii 6"'  000 
3 Francisco José da Ro- 
cha 

4 Amancio Dias
- 

s João Baptista Junior 
6 Geraldo Carbone 
7 IzidoricjRossi 

mao 
9 Nuncio )3ar1etta 
ro Vicente Jordão 
i  Salvador Affanatp 
12 Rodolpho Pinto T. 
- Bastos 20$000 
13 Alfredo A. Ribeiro de 
Mendonça 20$000 

14 Francisco k Paula 
Machado - i000 

Paulo. Navajas i j000 
Thesouraria municipal de ,laca-

rehy. 25 de dezembro de 1907. 

O thesoureiro interino 

7ôão de Assis Siqueira. 

O Dr. Alvaro Augustc de 
« Carvalho Aranha, Juiz de 
Direito e Presidente da 
junta apuradora das elei-
ções de vereadores e jui-
zes de paz, desta comar-
ca, etc. 
Faz saber que, nos ter-

mos das instrucções que bai-
xaram com o Decreto . n. 
1537, de 5  de dezembro do 
corrente, designou o dia 3 
de janeiro proximo, ás i  

horas da 'manhã, na sala das 
audiencias do Juizo, para se 
procederá apuração das 
eleições de Juizes de Paz do 
districto, que tem de servir 
no trtennio de 1908 a 1911. 

E para que chegue ao co-
nhecimento de t'dos, man-
dou lavrar b presetite edi-
tal que será publicado pela 
imprensa- é publicado no lo' 
gar publico do costume. Da-
do e passado nesta cidade 
de Jacarehy, em 19 de de-
zembro de 1907. Eu, Bene-
nedicto Pires de.Almeida, se-
cretario da junta, escrevi. 

Alvaro Au,gwsto de Car-
valho Aranha. Está confor-
me. 

O SECRETARIO 

Pires de Almeida. 

Impresso na CASA MINERVA 

JACAREHV 

3000o 

30$000  
30$000 
30$000 
209,000 

8 Antonio Ignacio de Gus- 
20$000 
20$000 
2000O 
2O000 - 


